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Professor do Centro de Estudos e Formação Autárquica de 1985 a 1995.
De setembro de 1986 a novembro de 1989 foi Diretor Regional da 

Administração Autárquica da CCRC.
De novembro de 1989 a janeiro de 1995 foi Vice -Presidente da CCRC.
De agosto de 1990 a maio de 1994 foi Presidente da Unidade de 

Gestão do Programa Operacional do Centro.
De maio de 1994 a junho de 1996 foi Gestor da Intervenção Opera-

cional da Região Centro.
De janeiro de 1995 a maio de 1996 foi Presidente da CCRC.
De outubro de 1996 a março de 2002 foi Administrador Executivo 

da ERSUC — Resíduos Sólidos do Centro, S. A.
De março de 2002 à data atual foi Administrador -Delegado da 

ERSUC, S. A.

Remunerações totais, ilíquidas anuais (ano completo) previstas: 
68.856,08 euros.

Valor sujeito às reduções previstas nos artigos 12.º e 20.º da Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, no artigo 19.º, n.os 1 e 9, alínea q), da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro (OE 2011), mantido em vigor pelo 
n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro (OE 2012) 
e pelo artigo 27.º da Lei n.º 66 -B -2012, de 31 de dezembro (OE 2013).

Vogal Não Executivo: Pedro Nunes Tavares de Matos Ferreira
Eleito em Assembleia Geral de 23 de março de 2011 — Mandato 

2011/2013
Data de nascimento: 14 de agosto de 1977.
Habilitações Académicas:
Licenciado em Relações Internacionais — Ramo de Economia e 

Política, da Universidade do Minho.
Pós -graduado em Direitos Humanos e Democratização, pelo Ius 

Gentium — Universidade de Coimbra.
Pós Graduado em Direito da Banca, Bolsa e Seguros pelo IBBS — Uni-

versidade de Coimbra

Carreira Profissional:
De 2001 a 2004 — Bancário no Grupo Santander Totta e Grupo 

Crédito Agrícola;
De 2004 a 2005 — Controller da Caixa Central de Crédito Agrícola 

Mútuo, com funções de controlo da atividade das CCAM e reporte ao 
Banco de Portugal.

Funções Atuais:
Desde 2005 — Vereador da Câmara Municipal de Aveiro.
Administrador das Empresas ERSUC, S. A., Moveaveiro, Serviços 

Municipalizados de Aveiro e Estádio Municipal de Aveiro.
Membro do Conselho Diretivo da AEVA, da AMCarvoeiro e da AGIR.
Membro do Conselho Geral da SIMRIA.

Remunerações totais, ilíquidas anuais (ano completo) previstas: 
12.818,96 euros

Valor sujeito às reduções previstas nos artigos 12.º e 20.º da Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, no artigo 19.º, n.os 1 e 9, alínea q), da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro (OE 2011), mantido em vigor pelo 
n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro (OE 2012) 
e pelo artigo 27.º da Lei n.º 66 -B -2012, de 31 de dezembro (OE 2013).

Não aufere qualquer remuneração por proibição de exercício simul-
tâneo de funções nas câmaras municipais e de funções remuneradas, a 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1756/2013
Devidamente homologada por deliberação do Conselho de Adminis-

tração Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P.E de 17 de setembro 
2013, a seguir se publica a lista unitária de ordenação final, do proce-
dimento de seleção simplificado de recrutamento de pessoal médico 
com o grau de especialista em medicina geral e familiar, que tenham 
concluído o internato médico na 1,ª época 2013, com vista à ocupação 
de 2 postos de trabalho no mapa de pessoal da Unidade Local de Saúde 
da Guarda, E. P. E., publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, 
de 09 de julho de 2013, Aviso n.º 8709/2013.

Candidatos Aprovados:
Dr.ª Ana Isabel Monteiro dos Santos obteve 19,441 valores
Dr.ª Maria João Gaspar de Almeida Ferrão e Sousa 19,441 valores
Dr. Cláudio Alexandre dos Anjos Alves obteve 17,450 valores
Dr.ª Cláudia Sofia Vaz Gomes obteve 17,135 valores
Dr. Hélder Farias Antunes Farinha obteve 11,52 valores

A lista de ordenação final, e a corresponde homologação, foram 
notificados os candidatos e afixado no placard do serviço de recursos 
humanos (isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

18 de setembro de 2013. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. Vasco Teixeira Lino.
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qualquer título, em empresas municipais, intermunicipais e metropoli-
tanas, bem como em empresas participadas por municípios, nos termos 
do artigo 30.º, n.º 1 por remissão do artigo 51.º, n.º 3 da Lei n.º 50/2012, 
de 31 de agosto.

Conselho Fiscal
Também, nos termos do aludido na alínea g), no artigo 13.º -B, informa-

-se a remuneração total anual auferida pelos Membros do Conselho 
Fiscal para o mandato 2011/2013:

Presidente do Conselho Fiscal: Município de Coimbra, representado 
por Dr. Paulo Luís Cunha de Almeida

Remunerações totais, ilíquidas anuais (ano completo) previstas: aufere 
senhas de presença no valor de € 884,80 com limite máximo de uma 
senha de presença em cada mês.

Vogal: Dr.ª Maria Madalena Miranda Carneiro Cardoso
Remunerações previstas: senhas de presença no valor de €737,30 com 

limite máximo de uma senha de presença em cada mês.

Vogal ROC: BDO & Associados, SROC, L.da representada por 
Dr. Paulo Jorge de Sousa da Fonseca Ferreira, ROC

Remuneração anual no valor de €10.746,00.

Vogal Suplente: Dr. José Martinho Soares Barroso, ROC
17 de setembro de 2013. — O Administrador -Delegado, Alberto 

Alves Santos.
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE AGUIAR DA BEIRA

Aviso n.º 12064/2013
Augusto Fernando Andrade, Presidente da Câmara Municipal de 

Aguiar da Beira, em cumprimento do estabelecido no n.º 11 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro com a redação em vigor, aplicável à 
administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, torna público 
que de acordo com a proposta do júri do procedimento de seleção para 

provimento do cargo de direção intermédia de 2.º grau que foi publicitado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 102 de 28 de maio de 2013, pelo 
aviso n.º 6988/2013, e publicado na BEP — Bolsa de Emprego Público 
com o código OE201305/0365, designei o licenciado Márcio Chaves 
Correia para ocupar o cargo de Chefe de Divisão Administrativa, Finan-
ceira e Sociocultural, em regime de comissão de serviço, pelo período 
de três anos e por urgente conveniência de serviço, com efeitos a 10 de 
setembro de 2013, com a seguinte fundamentação:

1 — Aprovação no procedimento concursal;




